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Decreto nº. 057- A de 08 de junho de 2015 
 

      Prorroga o prazo de suspensão 

previsto no art. 1º. do Decreto 56-A/2015. 

  
O Prefeito Municipal de Santa Rita de Ibitipoca, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas pela Lei Orgânica Municipal, notadamente em seu artigo 65, IX   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica prorrogado o prazo de suspensão previsto no artigo 1º. do Decreto 56-A/2015 por 

mais 60(sessenta) dias. 

 

 Art. 2º. Ficam mantidas as demais disposições do Decreto 56-A/2015. 

  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Santa Rita de Ibitipoca, 08 de junho de 2015. 

 

 

 

Jose Resende Nogueira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 


